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Um homem identificado como Iverton Ramos Pinheiro, de 45 anos,
o Beroca, foi preso na tarde desta sexta-feira (29) no estado
de Santa Catarina, cidade de Jaraguá do Sul. A ação, realizada
pela Polícia Civil de SC, com compartilhamento de informações
da Inteligência da Polícia Civil do Pará, fundamentou-se em um
mandado de prisão preventiva expedido pela 1ª Vara Criminal de
Santarém, no Pará.

Iverton é acusado de utilizar redes sociais, especificamente o
Facebook, para proferir reiteradas ofensas e acusações contra
integrantes do Poder Judiciário, da Polícia Civil e da Polícia
Militar na região de Santarém. Entre as alegações publicadas
pelo acusado — todas sem apresentação de provas — estavam
denúncias  de  suposto  envolvimento  dessas  autoridades  em
organizações criminosas e práticas de tráfico de drogas.

Reincidência  e  descumprimento  de
medidas cautelares
O caso é tratado pelas autoridades locais como um episódio de
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reincidência. O investigado já havia sido detido anteriormente
em decorrência de comportamentos semelhantes. No ano passado,
Iverton obteve o direito à liberdade provisória mediante o
cumprimento de medidas cautelares, entre as quais constava a
proibição expressa do uso de redes sociais.

A manutenção da prisão preventiva agora executada baseia-se no
descumprimento  dessas  condições  estabelecidas  pelo  Poder
Judiciário, além da continuidade da prática de condutas que,
segundo o entendimento da Justiça, configuram crimes contra a
honra e possível incitação ao desrespeito contra instituições
públicas.

Mandado de prisão
O  mandado  expedido  pela  1ª  Vara  Criminal  de  Santarém,  do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, determinou a custódia
do suspeito com validade estendida até o ano de 2046. A prisão
em  Santa  Catarina  marca  um  desdobramento  importante  na
apuração do caso, conduzida pelas autoridades paraenses com
apoio do sistema de segurança nacional.

A defesa do acusado ainda não se manifestou publicamente sobre
a  nova  prisão.  O  espaço  permanece  aberto  para  eventuais
esclarecimentos por parte de seus representantes legais.
O JC
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
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sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
981177649  (Tim)  WhatsApp:-93-  984046835  (Claro)
-Site:  www.folhadoprogresso.com.br    e-
mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com/ou  e-mail:
adeciopiran.blog@gmail.com

https://x.com/ProgressoJornal
https://www.instagram.com/jornalfolhadoprogresso/
https://www.facebook.com/profile.php?id=61568446283261&locale=pt_BR
https://whatsapp.com/channel/0029VaovbUGGzzKbci85933O
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
https://chat.whatsapp.com/EctCT77FAdyDNGygmOiZC1
mailto:folhadoprogresso.jornal@gmail.com
https://api.whatsapp.com/send?phone=5593984046835
https://api.whatsapp.com/send?phone=5593984046835
https://api.whatsapp.com/send?phone=5593984046835
http://www.folhadoprogresso.com.br/
mailto:folhadoprogresso.jornal@gmail.com

